
PREFEITURA DO N'lUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.899. DE 13 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PliEFEITO DO NIUNICÍplO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4', g 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM LOCAÇÃO DE
TENDAS. PARA ATENDER A DEMANDA DA UGPS. SENDO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E
AMBULATORIOS. NAS ACHES DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS.

REF. SOLICITAÇÃO 444 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQuislCÃO 765.293 REMANEJAMEN TO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLER4ENTAR NO VALOR DE RS 221.190.00 (DUZENTOS E vnqTE E UM Mil CENTO E NOVENTA

REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

4.01.10.122.0191.2010 ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19
3.3.90.39.00 OUTROS SERV]COS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

5086 FNS/blS/ENFRENTAMENTO DA EN{ERGENCIA DE SAUDE

RS 1.190.00

TOTAL....RS 221.190.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISOlIDALEIFEDERALN.4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



N'lUNICÍP10 DEJUNDIAi

2021

JÜSÉ ANTON10 PAmMOSCHI

GESTOR DA LIViDADq DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ))t GESTÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO

N4UNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TREZE DIA(S) DO MES DE ABRIL DO ANO DE DOIS Níll E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. NIARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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